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 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
 Comunicado CAF-G 00004, de 23-03-2017
Divulga a quota-parte municipal do ICMS e do Fundo de Exportação dos recursos previstos no artigo 159, II da Constituição 

Federal, do mês de fevereiro de 2017.
O Coordenador da Administração Financeira, em cumprimento ao disposto no artigo 162 da Constituição Federal e no artigo 8º 

da Lei Complementar 63, de 11-01-1990, informa, em anexo, o valor da quota-parte municipal do ICMS e do Fundo de Exportação 
do mês de fevereiro de 2017.
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ADAMANTINA 28.497,82                    888.327,63                    13.405,60                           539.721,03                           390.510,02                     
ADOLFO 12.864,12                    400.997,35                    6.051,38                             243.633,87                           176.278,97                     
AGUAÍ 33.008,84                    1.028.944,15                 15.527,62                           625.155,38                           452.325,23                     
ÁGUAS DA PRATA 8.544,37                      266.343,16                    4.019,34                             161.822,06                           117.084,81                     
ÁGUAS DE LINDÓIA 11.876,18                    370.201,49                    5.586,65                             224.923,24                           162.741,07                     
ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 13.807,12                    430.392,36                    6.494,98                             261.493,39                           189.201,06                     
ÁGUAS DE SÃO PEDRO 3.984,17                      124.193,67                    1.874,18                             75.456,32                             54.595,70                      
AGUDOS 154.196,21                  4.806.569,14                 72.535,10                           2.920.326,19                        2.112.974,26                  
ALAMBARI 7.148,88                      222.843,15                    3.362,89                             135.392,77                           97.962,15                      
ALFREDO MARCONDES 6.725,70                      209.651,92                    3.163,82                             127.378,17                           92.163,27                      
ALTAIR 11.377,49                    354.656,37                    5.352,06                             215.478,50                           155.907,42                     
ALTINÓPOLIS 27.075,53                    843.992,38                    12.736,54                           512.784,27                           371.020,19                     
ALTO ALEGRE 9.035,96                      281.666,87                    4.250,59                             171.132,28                           123.821,14                     
ALUMÍNIO 50.947,67                    1.588.129,29                 23.966,18                           964.899,38                           698.143,77                     
ÁLVARES FLORENCE 11.279,69                    351.607,80                    5.306,05                             213.626,28                           154.567,26                     
ÁLVARES MACHADO 16.930,65                    527.758,24                    7.964,31                             320.649,96                           232.003,23                     
ÁLVARO DE CARVALHO 5.903,20                      184.013,08                    2.776,91                             111.800,79                           80.892,40                      
ALVINLÂNDIA 4.460,07                      139.028,14                    2.098,05                             84.469,30                             61.116,96                      
AMERICANA 286.606,89                  8.934.044,50                 134.822,11                         5.428.055,52                        3.927.417,98                  
AMÉRICO BRASILIENSE 29.068,59                    906.119,60                    13.674,09                           550.530,89                           398.331,40                     
AMÉRICO DE CAMPOS 10.010,34                    312.040,01                    4.708,94                             189.586,08                           137.173,21                     
AMPARO 135.826,17                  4.233.942,49                 63.893,69                           2.572.415,54                        1.861.246,81                  
ANALÂNDIA 15.311,61                    477.290,17                    7.202,70                             289.987,08                           209.817,40                     
ANDRADINA 82.258,01                    2.564.127,79                 38.694,81                           1.557.886,58                        1.127.194,02                  
ANGATUBA 47.952,00                    1.494.748,88                 22.556,99                           908.164,26                           657.093,62                     
ANHEMBI 17.670,69                    550.826,81                    8.312,43                             334.665,73                           242.144,21                     
ANHUMAS 8.034,84                      250.460,29                    3.779,65                             152.172,11                           110.102,68                     
APARECIDA 23.940,13                    746.256,12                    11.261,62                           453.402,67                           328.055,19                     
APARECIDA D'OESTE 6.452,70                      201.142,09                    3.035,40                             122.207,86                           88.422,33                      
APIAÍ 27.922,26                    870.386,33                    13.134,85                           528.820,44                           382.623,00                     
ARAÇARIGUAMA 55.188,87                    1.720.334,94                 25.961,27                           1.045.223,54                        756.261,55                     
ARAÇATUBA 181.617,89                  5.661.351,55                 85.434,47                           3.439.666,16                        2.488.737,75                  
ARAÇOIABA DA SERRA 24.372,94                    759.747,82                    11.465,22                           461.599,82                           333.986,16                     
ARAMINA 8.860,32                      276.191,82                    4.167,96                             167.805,80                           121.414,29                     
ARANDU 11.809,78                    368.131,76                    5.555,41                             223.665,73                           161.831,21                     
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ARAPEÍ 3.907,21                      121.794,79                    1.837,98                             73.998,83                             53.541,15                      
ARARAQUARA 255.661,79                  7.969.430,87                 120.265,29                         4.841.985,42                        3.503.372,52                  
ARARAS 152.603,52                  4.756.921,97                 71.785,88                           2.890.162,07                        2.091.149,30                  
ARCO ÍRIS 6.989,80                      217.884,41                    3.288,06                             132.379,98                           95.782,28                      
AREALVA 13.150,70                    409.930,62                    6.186,19                             249.061,46                           180.206,05                     
AREIAS 5.649,00                      176.089,48                    2.657,34                             106.986,65                           77.409,17                      
AREIÓPOLIS 7.442,32                      231.990,30                    3.500,93                             140.950,30                           101.983,25                     
ARIRANHA 36.181,70                    1.127.847,67                 17.020,15                           685.246,17                           495.803,35                     
ARTUR NOGUEIRA 36.171,58                    1.127.532,14                 17.015,39                           685.054,46                           495.664,65                     
ARUJÁ 143.681,35                  4.478.802,41                 67.588,83                           2.721.185,03                        1.968.887,56                  
ASPÁSIA 3.490,57                      108.807,21                    1.641,99                             66.107,97                             47.831,80                      
ASSIS 72.357,64                    2.255.515,70                 34.037,59                           1.370.383,20                        991.527,73                     
ATIBAIA 158.505,57                  4.940.899,38                 74.562,25                           3.001.941,19                        2.172.026,01                  
AURIFLAMA 18.566,10                    578.738,14                    8.733,64                             351.623,81                           254.414,06                     
AVAÍ 11.767,46                    366.812,47                    5.535,50                             222.864,18                           161.251,26                     
AVANHANDAVA 14.295,71                    445.622,67                    6.724,81                             270.746,87                           195.896,32                     
AVARÉ 86.288,08                    2.689.752,25                 40.590,58                           1.634.212,20                        1.182.418,71                  
BADY BASSITT 18.097,45                    564.129,73                    8.513,18                             342.748,18                           247.992,19                     
BALBINOS 4.645,29                      144.801,87                    2.185,18                             87.977,24                             63.655,10                      
BÁLSAMO 9.030,17                      281.486,34                    4.247,86                             171.022,60                           123.741,78                     
BANANAL 9.619,00                      299.841,42                    4.524,85                             182.174,59                           131.810,69                     
BARÃO DE ANTONINA 6.207,35                      193.494,04                    2.919,98                             117.561,13                           85.060,24                      
BARBOSA 10.312,38                    321.455,17                    4.851,02                             195.306,45                           141.312,13                     
BARIRI 41.566,65                    1.295.706,28                 19.553,28                           787.231,99                           569.594,22                     
BARRA BONITA 51.343,01                    1.600.452,48                 24.152,15                           972.386,57                           703.561,06                     
BARRA DO CHAPÉU 5.859,72                      182.657,94                    2.756,46                             110.977,45                           80.296,68                      
BARRA DO TURVO 17.857,12                    556.638,01                    8.400,13                             338.196,44                           244.698,82                     
BARRETOS 121.081,96                  3.774.339,24                 56.957,90                           2.293.174,49                        1.659.204,61                  
BARRINHA 17.383,70                    541.880,63                    8.177,43                             329.230,30                           238.211,45                     
BARUERI 1.226.441,77               38.230.363,09               576.927,74                         23.227.613,59                      16.806.119,02                
BASTOS 35.795,23                    1.115.800,74                 16.838,35                           677.926,82                           490.507,51                     
BATATAIS 71.089,66                    2.215.990,58                 33.441,13                           1.346.368,92                        974.152,44                     
BAURU 321.135,06                  10.010.348,81               151.064,43                         6.081.985,50                        4.400.562,80                  
BEBEDOURO 91.176,91                    2.842.145,70                 42.890,32                           1.726.801,86                        1.249.411,07                  
BENTO DE ABREU 9.998,20                      311.661,74                    4.703,23                             189.356,26                           137.006,92                     
BERNARDINO DE CAMPOS 13.246,78                    412.925,59                    6.231,39                             250.881,11                           181.522,65                     
BERTIOGA 43.407,95                    1.353.102,61                 20.419,44                           822.104,26                           594.825,73                     
BILAC 8.814,38                      274.759,95                    4.146,35                             166.935,84                           120.784,84                     
BIRIGÜI 102.736,82                  3.202.488,68                 48.328,20                           1.945.735,36                        1.407.818,33                  
BIRITIBA-MIRIM 17.802,50                    554.935,43                    8.374,43                             337.162,00                           243.950,36                     
BOA ESPERANÇA DO SUL 20.574,34                    641.338,64                    9.678,33                             389.657,98                           281.933,33                     
BOCAINA 19.520,82                    608.498,51                    9.182,74                             369.705,31                           267.496,76                     
BOFETE 16.702,82                    520.656,61                    7.857,14                             316.335,23                           228.881,35                     
BOITUVA 92.415,39                    2.880.751,32                 43.472,92                           1.750.257,47                        1.266.382,15                  
BOM JESUS DOS PERDÕES 21.892,18                    682.418,08                    10.298,25                           414.616,61                           299.991,91                     
BOM SUCESSO DE ITARARÉ 5.133,45                      160.018,73                    2.414,81                             97.222,55                             70.344,45                      
BORÁ 5.703,33                      177.782,92                    2.682,89                             108.015,53                           78.153,61                      
BORACÉIA 14.641,86                    456.412,69                    6.887,64                             277.302,56                           200.639,63                     
BORBOREMA 24.443,56                    761.948,96                    11.498,44                           462.937,17                           334.953,79                     
BOREBI 8.780,24                      273.695,59                    4.130,29                             166.289,17                           120.316,95                     
BOTUCATU 156.763,33                  4.886.590,70                 73.742,69                           2.968.944,87                        2.148.151,84                  
BRAGANÇA PAULISTA 150.979,20                  4.706.289,15                 71.021,79                           2.859.399,10                        2.068.891,04                  
BRAÚNA 6.413,07                      199.906,89                    3.016,76                             121.457,39                           87.879,34                      
BREJO ALEGRE 12.765,48                    397.922,60                    6.004,98                             241.765,75                           174.927,31                     
BRODOWSKI 19.752,07                    615.706,98                    9.291,53                             374.084,96                           270.665,61                     
BROTAS 44.597,23                    1.390.174,53                 20.978,88                           844.628,05                           611.122,59                     
BURI 29.060,27                    905.860,01                    13.670,18                           550.373,18                           398.217,28                     
BURITAMA 33.681,77                    1.049.920,40                 15.844,17                           637.899,91                           461.546,42                     
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BURITIZAL 17.570,05                    547.689,49                    8.265,09                             332.759,59                           240.765,04                     
CABRÁLIA PAULISTA 7.147,47                      222.799,41                    3.362,23                             135.366,19                           97.942,92                      
CABREÚVA 179.884,70                  5.607.324,87                 84.619,16                           3.406.841,18                        2.464.987,55                  
CAÇAPAVA 111.540,11                  3.476.902,80                 52.469,33                           2.112.461,10                        1.528.451,15                  
CACHOEIRA PAULISTA 18.325,08                    571.225,08                    8.620,26                             347.059,10                           251.111,31                     
CACONDE 19.166,28                    597.446,92                    9.015,97                             362.990,70                           262.638,47                     
CAFELÂNDIA 27.704,93                    863.611,88                    13.032,62                           524.704,49                           379.644,94                     
CAIABU 6.142,88                      191.484,37                    2.889,66                             116.340,12                           84.176,79                      
CAIEIRAS 106.691,54                  3.325.764,45                 50.188,53                           2.020.634,00                        1.462.010,53                  
CAIUÁ 11.577,35                    360.886,54                    5.446,08                             219.263,76                           158.646,21                     
CAJAMAR 277.349,11                  8.645.463,17                 130.467,18                         5.252.722,22                        3.800.557,23                  
CAJATI 56.919,48                    1.774.280,95                 26.775,36                           1.077.999,50                        779.976,29                     
CAJOBI 9.178,37                      286.105,90                    4.317,57                             173.829,30                           125.772,54                     
CAJURU 27.566,45                    859.294,94                    12.967,47                           522.081,64                           377.747,21                     
CAMPINA DO MONTE ALEGRE 6.962,18                      217.023,53                    3.275,06                             131.856,94                           95.403,84                      
CAMPINAS 1.518.628,49               47.338.340,94               714.374,64                         28.761.345,75                      20.809.998,32                
CAMPO LIMPO PAULISTA 64.098,06                    1.998.050,24                 30.152,23                           1.213.954,96                        878.345,57                     
CAMPOS DO JORDÃO 35.494,70                    1.106.432,73                 16.696,98                           672.235,10                           486.389,31                     
CAMPOS NOVOS PAULISTA 11.708,85                    364.985,66                    5.507,93                             221.754,26                           160.448,19                     
CANANÉIA 16.169,02                    504.017,02                    7.606,03                             306.225,52                           221.566,56                     
CANAS 5.465,60                      170.372,40                    2.571,06                             103.513,13                           74.895,94                      
CÂNDIDO MOTA 48.062,18                    1.498.183,43                 22.608,82                           910.250,99                           658.603,45                     
CÂNDIDO RODRIGUES 4.582,59                      142.847,41                    2.155,69                             86.789,77                             62.795,91                      
CANITAR 5.304,96                      165.365,07                    2.495,50                             100.470,82                           72.694,71                      
CAPÃO BONITO 49.278,70                    1.536.104,40                 23.181,08                           933.290,62                           675.273,56                     
CAPELA DO ALTO 15.305,20                    477.090,09                    7.199,68                             289.865,53                           209.729,45                     
CAPIVARI 60.473,39                    1.885.062,69                 28.447,15                           1.145.307,14                        828.676,09                     
CARAGUATATUBA 244.268,11                  7.614.269,84                 114.905,62                         4.626.200,31                        3.347.243,26                  
CARAPICUIBA 156.997,17                  4.893.879,84                 73.852,69                           2.973.373,54                        2.151.356,16                  
CARDOSO 21.122,49                    658.425,34                    9.936,18                             400.039,35                           289.444,67                     
CASA BRANCA 37.470,71                    1.168.028,40                 17.626,51                           709.658,77                           513.466,85                     
CÁSSIA DOS COQUEIROS 5.287,55                      164.822,23                    2.487,30                             100.141,01                           72.456,07                      
CASTILHO 70.501,91                    2.197.669,57                 33.164,65                           1.335.237,63                        966.098,50                     
CATANDUVA 113.177,92                  3.527.956,20                 53.239,77                           2.143.479,60                        1.550.894,29                  
CATIGUÁ 7.788,27                      242.774,06                    3.663,66                             147.502,18                           106.723,80                     
CEDRAL 14.648,65                    456.624,42                    6.890,84                             277.431,20                           200.732,71                     
CERQUEIRA CESAR 26.600,24                    829.176,74                    12.512,96                           503.782,73                           364.507,21                     
CERQUILHO 49.208,62                    1.533.919,93                 23.148,12                           931.963,41                           674.313,27                     
CESÁRIO LANGE 15.905,68                    495.808,20                    7.482,16                             301.238,08                           217.957,95                     
CHARQUEADA 12.925,10                    402.898,20                    6.080,07                             244.788,78                           177.114,59                     
CHAVANTES 18.470,20                    575.748,72                    8.688,52                             349.807,53                           253.099,91                     
CLEMENTINA 12.889,58                    401.791,18                    6.063,36                             244.116,18                           176.627,94                     
COLINA 46.602,68                    1.452.688,09                 21.922,26                           882.609,39                           638.603,64                     
COLÔMBIA 29.433,12                    917.482,59                    13.845,57                           557.434,70                           403.326,58                     
CONCHAL 26.374,47                    822.138,94                    12.406,76                           499.506,78                           361.413,38                     
CONCHAS 17.151,40                    534.639,53                    8.068,15                             324.830,82                           235.028,26                     
CORDEIRÓPOLIS 118.839,30                  3.704.431,49                 55.902,93                           2.250.700,65                        1.628.473,06                  
COROADOS 9.513,03                      296.537,92                    4.475,00                             180.167,48                           130.358,47                     
CORONEL MACEDO 9.544,79                      297.528,05                    4.489,94                             180.769,06                           130.793,73                     
CORUMBATAÍ 11.550,22                    360.040,89                    5.433,31                             218.749,97                           158.274,46                     
COSMÓPOLIS 53.939,57                    1.681.391,93                 25.373,59                           1.021.562,93                        739.142,15                     
COSMORAMA 16.088,68                    501.512,73                    7.568,24                             304.703,98                           220.465,67                     
COTIA 388.373,89                  12.106.302,21               182.694,09                         7.355.423,46                        5.321.946,73                  
CRAVINHOS 46.588,18                    1.452.236,14                 21.915,44                           882.334,80                           638.404,96                     
CRISTAIS PAULISTA 13.620,14                    424.563,77                    6.407,02                             257.952,12                           186.638,80                     
CRUZÁLIA 8.763,03                      273.159,02                    4.122,20                             165.963,17                           120.081,07                     
CRUZEIRO 71.117,44                    2.216.856,48                 33.454,19                           1.346.895,02                        974.533,09                     
CUBATÃO 679.000,30                  21.165.642,57               319.407,02                         12.859.604,96                      9.304.444,93                  
CUNHA 21.159,75                    659.586,87                    9.953,71                             400.745,05                           289.955,27                     

§ 1º - O teletrabalho será reservado às atividades atualmen-
te executadas pelos servidores ocupantes do cargo de Agente 
Fiscal de Rendas no âmbito do serviço interno.

§ 2º - A experiência-piloto terá duração de até 6 (seis) 
meses, devendo a Coordenadoria da Administração Tributária, 
ao final desse período, decidir pela sua continuidade ou des-
continuidade.

Artigo 2º - A Coordenadoria da Administração Tributária 
editará os atos necessários para a disciplina do programa, 
incluindo a normatização do regime de trabalho e a fixação de 
critérios para o controle de ponto a que se refere o artigo 18 do 
Decreto 52.054/2007.

Parágrafo único - Fica facultado à Unidade Central de 
Recursos Humanos - UCRH o acompanhamento da realização 
da experiência-piloto.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SF 26, de 24-03-2017

Institui o Programa Aprimoramento do 
Contencioso Administrativo Tributário

O Secretário da Fazenda,
CONSIDERANDO que os relatórios gerenciais disponíveis 

apontam a existência de mais de 10 mil processos (em quanti-
dade), totalizando mais de R$ 100 bilhões (em valores) em Autos 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM aguardando julgamento 
no contencioso administrativo tributário, com tendência de 
elevação, seja em quantidade ou valores, do estoque do conten-
cioso nos últimos anos;

CONSIDERANDO que enquanto os processos não são encer-
rados no contencioso administrativo tributário a exigibilidade 
dos créditos fica suspensa;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos contri-
buintes a celeridade na tramitação de processos relacionados 
ao contencioso administrativo tributário;

CONSIDERANDO que a variedade, complexidade e impor-
tância dos avanços na matéria demandam a ação conjunta de 
diversas áreas da Secretaria da Fazenda,

RESOLVE:
Artigo 1º- Fica instituído o Programa Aprimoramento do 

Contencioso Administrativo Tributário, com o objetivo de pro-
mover:

I - redução do estoque de processos aguardando julga-
mento nas diversas unidades do contencioso administrativo 
tributário;

II - redução do número de recursos de caráter protelatório 
que ingressam no Tribunal de Impostos e Taxas - TIT;

III - aumento do volume anual de processos julgados e 
encerrados no contencioso administrativo tributário;

IV - aumento da produtividade dos Julgadores e Juízes no 
âmbito do contencioso administrativo tributário;

V - maior aderência entre entendimentos adotados pelas 
unidades de fiscalização e os considerados no âmbito do con-
tencioso administrativo tributário.

Artigo 2º - O Programa abrangerá, dentre outras, as 
seguintes ações:

I - propor ajustes na legislação com o objetivo de aprimorar 
o contencioso administrativo tributário, assegurando, dentre 
outros objetivos, a redução do número de litígios com o fisco 
estadual, a tramitação célere dos processos e o aumento da 
produtividade no Tribunal de Impostos e Taxas - TIT;

II - propor a ampliação da quantidade de Câmaras Julgado-
ras, visando a ampliar a capacidade de julgamentos do Tribunal 
de Impostos e Taxas - TIT;

III - propor a elevação das metas de produtividade aos 
Julgadores e Juízes, representantes do Fisco e dos Contribuin-
tes, visando a reduzir estoques, tanto nas Câmaras Julgadoras 
quanto na Superior;

IV - implantar experiência piloto de teletrabalho no con-
tencioso administrativo tributário, visando a criar instrumento 
auxiliar para propiciar o atingimento das metas de encerramen-
to dos processos;

V - estimular a elaboração de súmulas, visando a reduzir 
a tramitação de matérias com jurisprudência já consolidada no 
Tribunal de Impostos e Taxas - TIT;

VI - promover maior integração de conhecimento entre 
as unidades de fiscalização e as envolvidas no contencioso 
administrativo tributário, visando reduzir a lavratura de Autos 
de Infração e Imposição de Multa com carência probatória ou 
com tese divergente da jurisprudência adotada no Tribunal de 
Impostos e Taxas - TIT;

VII - estabelecer prioridade para as demandas de Tecnologia 
da Informação - TI relacionadas ao contencioso administrativo 
tributário.

Artigo 3º- Compete à Coordenação Geral do Programa:
I - propor e acompanhar a implementação das ações indi-

cadas no artigo 2º e outras que permitam o atingimento dos 
objetivos previstos no artigo 1º em no máximo 24 meses;

II - monitorar os resultados obtidos e propor ajustes com 
vistas a assegurar o cumprimento dos objetivos do Programa 
dentro do prazo estipulado no inciso I;

III - elaborar relatórios de acompanhamento gerencial do 
Programa;

IV - reavaliar periodicamente as medidas frente aos resul-
tados.

Artigo 4º - A Coordenação Geral do Programa será formada 
por 05 (cinco) representantes, sendo:

I - 01 (um) da Coordenadoria da Administração Tributária - 
CAT, que presidirá os trabalhos;

II - 01 (um) do Tribunal de Impostos e Taxas - TIT;
III - 01 (um) da Diretoria da Representação Fiscal - DRF;
IV - 01 (um) da Coordenadoria de Tecnologia e Gestão 

Estratégica - CTG;
V - 01 (um) do Gabinete do Secretário.
Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Resolução SF 28, de 24-03-2017

Revoga a Resolução SF-91, de 17-09-2010, que 
institui indicador específico “receita tributária seto-
rial e regional” para as unidades da Coordenadoria 
de Administração Tributária especificadas

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto no 
artigo 31 da Lei Complementar 1.059, de 18-09-2008, resolve:

Artigo 1º - Fica revogada a Resolução SF 91, de 17-09-2010.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE SOROCABA
 Despacho do Diretor Técnico de Divisão da Fazenda 

Estadual, de 24-03-2017
Processo 23700-233615-2017
Contratada: Ana Paula Lopes Franciulli EPP
Objeto Resumido do Contrato: Prestação de Serviços de 

Creche/Berçário.
Nos termos do inciso IV, artigo 24, da Lei 6544 de 22/11/89, 

cc o inciso IV, artigo 24 da Lei Federal 8666/93, RATIFICO o ato 
de dispensa de licitação para a prestação dos serviços de creche/
berçário da Escola de Educação Infantil “Colégio Amore Mio” - 
Ana Paula Lopes Franciulli EPP

Vigência: 01-04-2017 a 30-06-2017
Valor total: R$ 2.157,72 - Valor mensal: R$719,24
Data Assinatura: 24-03-2017

mento, decidiu arredondar a quantidade do item 02 (Banana 
Nanica) de 2.640 Kg para 2.637 Kg. A classificação final será 
comunicada aos proponentes através de publicação no Diário 
Oficial do Estado, ficando aberto o prazo de 05 dias úteis para 
interposição de recursos, ficando desde já franqueados os autos 
aos interessados.

 PENITENCIÁRIA LUIS APARECIDO FERNANDES DE 
LAVÍNIA

 Comunicado
Convite Eletrônico (380237000012017OC00061), objetivan-

do a aquisição de outros materiais de consumo. Classificação 
final das propostas em ordem crescente de valores:

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
Item 1: 08479062000130 - Ademir Prado ME - 35,0000 

- ME - 1º
Item 2: 60176229000103 - Hiraquim Ind e com Prod Quim 

Ltda EPP 71,9900 - EPP - 1º
08479062000130 - Ademir Prado ME - - 74,0000 - ME - 2º
Abre-se o prazo legal de 2 dias úteis para interposição de 

recursos. O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para 
isso, deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de 
Interpor Recurso".

 PENITENCIÁRIA DE JUNQUEIRÓPOLIS

 Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 005/83 

de 29/06/83, da Coordenadoria de Administração de Materiais, 
que trata de aquisição de gêneros alimentícios - Estocáveis para 
atender as necessidades do Estabelecimento, comunico às fir-
mas abaixo relacionadas que se acha a disposição a partir desta 
na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciá-
ria de Junqueirópolis, as seguintes Notas de Empenho, referente 
ao Pregão 027/16-PJ - Processo 550/16-PJ: 2017NE00053 – 
Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios 2001.

 Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 005/83 

de 29/06/83, da Coordenadoria de Administração de Materiais, 
que trata de aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo a granel 
para atender as necessidades do Estabelecimento, comunico 
às firmas abaixo relacionadas que se acha a disposição a 
partir desta na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
da Penitenciária de Junqueirópolis, as seguintes Notas de 
Empenho, referente ao Pregão 020/16-PJ - Processo 551/16-PJ: 
2017NE00054 – Cia Ultragaz S/A.

 Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 005/83 

de 29/06/83, da Coordenadoria de Administração de Materiais, 
que trata de aquisição de gêneros alimentícios - Hortifrutigran-
jeiros para atender as necessidades do Estabelecimento, comu-
nico às firmas abaixo relacionadas que se acha à disposição a 
partir desta na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
da Penitenciária de Junqueirópolis, as seguintes Notas de 
Empenho, referente ao Pregão 017/16-PJ - Processo 548/16-
PJ: 2017NE00060 – Kenia Kazue Akutagawa; 2017NE00040 
– Comercial de Cereais Demarque Ltda EPP; 2017NE00041 – 
Algari Fatima de Oliveira Braz ME.

 Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 005/83 

de 29/06/83, da Coordenadoria de Administração de Materiais, 
que trata de aquisição de gêneros alimentícios - Estocáveis 
para atender as necessidades do Estabelecimento, comunico 
às firmas abaixo relacionadas que se acha à disposição a 
partir desta na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
da Penitenciária de Junqueirópolis, as seguintes Notas de 
Empenho, referente ao Pregão 019/16-PJ - Processo 550/16-PJ: 
2017NE00047 – Assad Ali Sammour ME; 2017NE00048 – Nutri-
cionale Comércio de Alimentos Ltda; 2017NE00049 – Moinho 
Globo Alimentos S/A; 2017NE00050 – Sagrado & Vidotto 
Araçatuba Ltda; 2017NE00051 – São João Alimentos Ltda; 
2017NE00052 – Gabriela P. Dos Santos ME.

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS DE 
PACAEMBU

 Extrato de Contrato
Dispensa
Processo 144/17-PPAC
Objeto: Aquisição de Material Esportivo e de Lazer
Contratante: Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de 

Pacaembu
Contratada: Comercial Bortoletto de Adamantina Ltda Epp
CNPJ: 55.011.878/0001-14
Modalidade: Dispensa
Nota de Empenho: 2017NE00137
Valor total: R$ 3.150,00
Data da celebração: 09-03-2017
Programa de trabalho: 14.421.3813.6139.0000
PTRES: 380716
Fonte: 001001001
Natureza de despesa: 33903039
Prazo de vigência: 09-03-2017 a 07-04-2017
Parecer: s/nº - Publicado em atendimento ao Decreto 

Estadual 61.476 de 03-09-2015 com redação dada pelo Decreto 
Estadual 61.897 de 31-03-2016.

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificação da Resolução SF 25, de 23-03-2017, publi-
cada no D.O. de 24-03-2017

No ANEXO onde constou 2016, Leia-se: 2017.
 Resolução SF 27, de 24-03-2017

Autoriza a Diretoria da Representação Fiscal da 
Coordenadoria da Administração Tributária a 
realizar experiência-piloto do programa de tele-
trabalho

O Secretário da Fazenda,
CONSIDERANDO o princípio da eficiência da administração 

pública, previsto no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 
111 da Constituição do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO os valores e os objetivos do Planejamento 
Estratégico da Secretaria da Fazenda dispostos pela Resolução 
SF 11/2012, em especial, a ação estratégica orientada para o 
compromisso com resultados, o permanente desenvolvimento 
organizacional e de recursos humanos, a otimização dos pro-
cessos organizacionais, o aperfeiçoamento do sistema de gestão 
estratégica e a implantação de práticas de geração e dissemina-
ção de inovações na gestão da organização;

CONSIDERANDO a implantação do processo administrativo 
tributário eletrônico (e-PAT), juntamente com o uso de tecnolo-
gias de informação e comunicação, que possibilitam a realização 
de trabalho à distância;

CONSIDERANDO as vantagens e benefícios advindos do 
teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a 
sociedade;

CONSIDERANDO a possibilidade de redução de custos 
operacionais no âmbito da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo,

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a realização de teletrabalho para 

execução das tarefas desempenhadas por servidores da Dire-
toria da Representação Fiscal, subordinada à Coordenadoria da 
Administração Tributária, fora de suas dependências, em caráter 
experimental, nos moldes desta Resolução.


